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Considerando que a meta do Programa Saúde da Família/Agente Comunitário da Saúde (PSAF/ACS) é aproximar os profissionais da área da saúde, da comunidade, atendendo e informando a população acerca dos cuidados que previnem doenças e elevam a qualidade de vida;




Considerando que as visitas domiciliares são feitas pelos agentes de saúde, que vão até a casa das famílias e posteriormente encaminham os pacientes para uma unidade do PSF ou, quando necessário, para o hospital mais próximo;




Considerando que as equipes são formadas por um médico, uma enfermeira, um ou dois auxiliares de enfermagem e quatro ou seis agentes comunitários de saúde, propiciando um atendimento completo a comunidade;




Considerando que este programa é um dos grandes programas preventivos em execução em nosso Estado e no País, ressaltando que o investimento é relativamente pequeno, tendo em vista o enorme benefício que proporciona;




Considerando que no município de São Bento do Sapucaí o programa funciona de forma exemplar, atendendo a população que, por sua vez, tece constantes elogios ao serviço prestado;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a tomada das providências que se fizerem necessárias, com vistas a conceder auxílio financeiro ao Município de São Bento de Sapucaí, para a manutenção do Programa de Saúde da Família.

Sala das Sessões, em de                             2003.

PADRE AFONSO LOBATO

DEPUTADO ESTADUAL
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